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DECRETO Nº 7918 DE 28 JUNHO DE 2022. 

 

 

“Dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal 

de Educação – CME”. 

 

 

 Artigo 1º O Conselho Municipal de Educação fica na sua totalidade composto, para o 

exercício de mandato 2022/2024, conforme segue: 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

Titulares:  1- Maristela Almeida Maia Freitas 

                   2- Luciana Aparecida Leite Gouvea Gaspar 

Suplentes: 1- José Ronivan de Faria  

 2- Maria Paula Antunes Vieira 

 

REPRESENTANTES DO GABINETE DA PREFEITA 
 

Titular: Thaila Aparecida Diniz Brito Domingos 

Suplente: Alexandre Augusto Ferrazzo Pastro 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
 

Titular: Michele Frade Barbosa 

Suplente: Juliana de Moraes Rodrigues Barbosa 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

Titular: Alyne Christina Bittencourt Ambrogi Coli 

Suplente: Márcia Cristina Pereira 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 

 

Titular: Wladimir Andre Rojo Vega 

Suplente: Nicrano Gomes Junior  

 

REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO DA REDE ESTADUAL DE ENSINO 

 

Titular: Ludmila Sadokoff 

Suplente: Patricia de Lima Takaoka 

 

REPRESENTANTES DO MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
 

Titular: Maria do Carmo Benício Oliveira 

Suplente: Joyce Souza 

 

REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES 
 

Titular: José Sergio Velloso 

Suplente: Sergio Fileto 
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REPRESENTANTES DO ENSINO PARTICULAR DO MUNICÍPIO (Inst. Apoio. Ed.) 

 

Titular: Ligia Rezende Schmitt  

Suplente: Lia de Oliveira Viana 

 

REPRESENTANTES DA DIRETORIA DE ENSINO DE CARAGUATATUBA 
 

Titular: Gisele Kemp Galdino Dantas 

Suplente: Vitor Paulo Fida da Gama 

 

REPRESENTANTES DO CMDCA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente) 
 

Titular: Ana Maria de Oliveira 

Suplente: Bárbara Kantorowics Buck 

 

Artigo 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 

efeitos à 01/01/2022, ficando revogado o decreto n° 7.390, de 21 de julho de 2020. 

 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 28 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 
 

 

 

 

 

 

 

MARIA DE FÁTIMA SOUZA BARROS 

Secretária de Educação 

 

 
 

 
 

 

Publicado no Diário Oficial da Municipalidade e no mural do Paço Municipal, registrado e arquivado 

nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervo da Secretaria Municipal de Administração, nesta 

data. 
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